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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, a implantação de uma 

base descentralizada de ambulância nas 

dependências do Hospital Dia. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, a implantação de uma base descentralizada de ambulância 

nas dependências do Hospital Dia, retomando o modelo operacional 

anteriormente existente, com o objetivo de ampliar a cobertura territorial e reduzir 

o tempo-resposta nos atendimentos de urgência e emergência. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Saúde 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o crescimento populacional e a expansão urbana do município, 

observa-se aumento da demanda por atendimentos pré-hospitalares de urgência e 

emergência. A distribuição geográfica das ocorrências exige estratégia de 

descentralização das bases operacionais, de modo a otimizar o tempo-resposta e a 

eficiência logística das equipes. 

A implantação de uma base de ambulância no Hospital Dia — ponto 

estratégico já utilizado anteriormente para esse fim — possibilita melhor 

cobertura da malha urbana, especialmente da região correspondente ao outro 

eixo da cidade, reduzindo o tempo de deslocamento até o local das ocorrências 

e até as unidades de referência. 

A medida promove ganho operacional, melhor distribuição do 

atendimento na cidade, redução de tempo-resposta, melhoria dos indicadores 

de atendimento pré-hospitalar e reforço da rede municipal de urgência e 

emergência. 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2026 
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